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O DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 0s3/13-0s

o INSTITUTo or rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTEREssADo: Trairí Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspor»Ênctl: Av. Padre Agostinho Caballero, no

Compensa, Manaus-AM
2101,

CNPJ/CPF: 04.81 I .05210004-41 INScRTÇÁo Esr rr»u rt; 04.21 9.17 1 -8

FÂx:

PRocEsso Ns: 40741T112

ATtvTDADE: Transportes e Terminais

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Av. Padre Agostinho Caballero, no 2101 , Compensa,
Manaus-AM.

FTNALTDÀ-DE: Autorizar a operação de uma Estação de Transbordo de Cargas - ETC,
destinadas ou proveniéntes da navegaçáo do interior, exceto cargas perigosas.

PorE\crAt- Por.r rDoúDEGn,ro.roon: Médio Ponrr: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENçA: 03 ANos.

Aten ao:
Esta licellçr é compostr de ll rc3triçõ€s e./oü coDdições constrntes tro verso, cujo nío
cumprimetrto/rtetrdimetrto guj€itrrá a su, itrv8lidrçío c/ou rs pcndklâdes pÍevistgs em Dormrs.
Esta licençr ntro comprova nem substitui o docümcnto dc propriedrde, de posse ou de domínio do
imóvel,
Esta licetrça devc permrn€cer na lmalizrçío da stividsde e expostr de form! visível (frente e yerso).

Foxr: (92) 98175-6067

REcrsrRo No IP AA]§.I 1012.2709

Rosa Mariette ra Geisller
Direto ecnlca

Av. Mario Ypiranga Montsiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (92) 2123-6721 I 2123-6731 I 21?3-6778
Manaus . AM - CEP: 69.050.0«)
web: www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 053/13-05

1 O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no' processon".4074l'lll2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pÍra a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibido aos serviços de manutenção (lavagem de tanque/
desgaseificação) devendo ser os mesmos realizados por empresa Licenciadas neste

IPAAM para esta finalidade.
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. Reapresentar o PEI no prazo de 60 dias, de acordo com a Resolução CONAMA n"

39812008, devendo ser elaborado observando-se item a item do Anexo IV, tendo em
vista o estabelecido no art. 5', parágrafo lo, bem como os demais anexos..

10. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas

instalaçôes fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de

Emergência Individual - PEI e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do

evenlo a este IPAAM.
I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, os seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final de resíduos
c) Cadastro Técnico Federal - CTF. emitido pelo IBAMA


